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LEI N° 1159, DE 25 DE MARÇO DE 2014. 

 
 

INSTITUI O PROGRAMA ‘NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE 
DA FAMÍLIA – NASF’ – NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO MAUÁ, AUTORIZA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

GUERINO PEDRO PISONI, Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais: 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Porto Mauá 

aprovou e eu, com amparo na Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituído o Programa “NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA 

FAMÍLIA – NASF”, no âmbito do Município de Porto Mauá, com o objetivo de ampliar 
a abrangência e o escopo das ações da atenção básica, bem como sua 
responsabilidade, apoiando a inserção da estratégia de Saúde da Família na rede de 
serviços e o processo de territorialização e regionalização a partir da atenção básica.  

 
Art. 2º - Estabelece que o “NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA – 

NASF”, constituído por equipe composta por profissionais de diferentes áreas de 
conhecimento, atuem em parceria com os profissionais das Equipes de Saúde da 
Família, compartilhando as práticas em saúde no âmbito municipal, atuando 
diretamente no apoio à (s) equipe (s).  

 
Art. 3º - Os Profissionais para atendimento do “NÚCLEO DE APOIO À 

SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF” deverão estar habilitados para atuar na área da saúde 
pública.  

 
Art. 4º - Para o desenvolvimento e atendimento do “NÚCLEO DE APOIO A 

SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF”, fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
temporariamente, pelo prazo de 12 (doze) meses, renovável por igual período, em 
razão de excepcional interesse público, e com as funções, carga horária e salários 
mensais a seguir descritos: 
 

FUNÇÃO QUANTIDADE CARGA HORARIA SALÁRIO 

Farmacêutico 01 20 (vinte) horas 
semanais 

R$ 1.490,20 
(Padrão VI) 

 
Art. 5° - As atribuições e demais disposições do cargo de Farmacêutico de 

que trata o artigo 4° constam, respectivamente, no Anexo Único da Lei Municipal nº 
940 de 29 de julho de 2010, além das atribuições estabelecidas na Portaria do 
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Gabinete do Ministro nº 154, de 24 de janeiro de 2008, editada pelo Ministério da 
Saúde e demais legislações posteriores.  

 
Art. 6° - O salário mensal especificado no artigo 4° será reajustado na 

mesma época e nos mesmos índices dos aumentos de vencimentos concedidos ao 
quadro de servidores efetivos do Município. 

 
Art. 7° - O contrato de que trata o artigo 4° será de natureza administrativa, 

ficando assegurados os direitos previstos no art. 233 do Regime Jurídico Único - Lei 
Municipal n° 028, de 25 de agosto de 1993, no que couber.  

 
Art. 8º - Não se aplicam aos contratos a vedação de recontratação constante 

no art. 232 da Lei 028/93. 
 
Art. 9º - O Poder Executivo Municipal, objetivando ao atendimento do 

“NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF”, poderá firmar Termo de 
Convênio, Ajustes, Acordos e outros que se fizerem necessários para o 
desenvolvimento do mesmo e objetivados pelo interesse público, com qualquer 
esfera de Governo. 

 
Art. 10. - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à 

conta do orçamento oriundo de Convênios/Repasses do Ministério da Saúde 
efetuados ao Fundo Municipal de Saúde de Porto Mauá.  

 
Art. 11. - Fica ainda o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

regulamentar a presente Lei, no que couber, mediante Decreto.  
 
Art. 12. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
   

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 25 DE MARÇO DE 
2014. 
 
 
   

 
GUERINO PEDRO PISONI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
VICENTE LUIZ PISONI 
Secretário de Administração e Finanças 


